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RETIFICAÇÃO Nº 2 AO EDITAL Nº 08/2025-PROEN-REI/IFGOIANO

No item 2 DO PROCESSO SELETIVO, onde se lê: 

2. DO PROCESSO SELETIVO

2.1  O presente Processo Seletivo consiste na SELEÇÃO de candidatos para os cursos de Graduação do IF Goiano, ofertados 

neste Edital, exclusivamente aos portadores de Certificado de Conclusão do Ensino Médio obtido por via regular ou curso 

equivalente. A seleção utilizará a nota obtida no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) de uma das quatorze últimas 

edições (2012 a 2025).

2.2   O resultado do processo seletivo previsto neste Edital será válido apenas para o preenchimento das vagas ofertadas para o 

ano letivo de 2026.

2.3 Os candidatos que estiverem interessados em participar do Processo Seletivo IF Goiano, regido por este Edital, deverão 

acessar o site institucional e realizar a inscrição, no prazo estabelecido no Cronograma. 

2.4 No ato da sua inscrição, o candidato deverá indicar qual a nota de uma das quatorze últimas edições do ENEM (2012 a 

2025) que deseja utilizar como critério classificatório.

Leia- se :

 

2. DO PROCESSO SELETIVO

2.1  O presente Processo Seletivo consiste na SELEÇÃO de candidatos para os cursos de Graduação do IF Goiano, ofertados 

neste Edital, exclusivamente aos portadores de Certificado de Conclusão do Ensino Médio obtido por via regular ou curso 

equivalente.

2.2 A classificação dos candidatos será realizada com base nas notas obtidas no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) das 

edições de 2012 a 2025, conforme o determinado no item 7 deste edital. 
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